
CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
REQUISIÇÃO DE PROPOSIÇÃO
EXERCÍCIO 2024
Vereador Autor: Evanílson Pereira de Andrade - Vereador
Modalidade de Proposição: INDICAÇÃO 
Assunto: Solicitação de obras de recapeamento asfáltico em vias de trânsito urbano no centro da cidade de Alfenas-MG.

Solicito ao Prefeito Municipal, que encaminhe ao setor competente, a indicação de obras de recapeamento asfáltico na Avenida Afonso Pena e na Rua Dr. Marcial Júnior, localizadas no centro da cidade de Alfenas - MG.

Justificativa: Tais ações serão muito importantes pois o asfalto atual foi colocado por cima das pedras e em diversos pontos destas vias, se soltaram, ocasionando diversos buracos, trazendo inúmeros problemas para a circulação de veículos nestas ruas. 

 Na certeza de atendimento desta indicação, deixo votos de estima e apreço.
Alfenas, 04 de julho 2024.
		      

Vereador
Evanílson Pereira de Andrade

*Conforme preceitua o Art. 110 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Alfenas, “toda e qualquer proposição, para constar na pauta de reunião ordinária, deverá ser escrita e protocolada até às 12h do último dia útil que anteceder à primeira reunião ordinária que se seguir, com exceção das referidas nos incisos VII e IX do art. 93, bem como a prevista no art. 109 deste Regimento Interno, que poderão ser apresentadas verbalmente, mas, sendo escritas, obedecerão às regras deste artigo”. 
image1.png






CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS


 


REQUISIÇÃO DE PROPOSIÇÃO


 


EXERCÍCIO 20


24


 


Vereador Autor:


 


Evaníls


on Pereira de Andrade 


-


 


Vereador


 


Modalidade de 


Proposição:


 


INDICAÇÃO


 


 


Assunto


: 


Soli


citação de 


obras de


 


recapeamento asfáltico em vias de 


trânsito urbano


 


no centro da


 


cidade de


 


Alfenas


-


MG.


 


 


Solicito ao Prefeito Municipal, que encaminhe ao setor competente, 


a 


indicação 


de 


obras de 


recapeamento asfáltico na Avenida Afonso Pena e na Rua Dr. 


Marcial Júnior, 


localizadas no centro d


a


 


cidade de


 


Alfenas 


-


 


MG.


 


 


Justificativa:


 


T


ais aç


ões


 


serão muito importantes


 


pois o asfalto atual foi colocado 


por cima das pedras e em diversos pontos destas vias, se soltaram, ocasionando 


diversos buracos, trazendo inúmeros problemas para a circulação de veículos nestas 


ruas. 


 


 


 


Na certeza de atendimento de


sta indicação, d


eixo 


votos de estima e apreço.


 


Alfenas,


 


04


 


de julho


 


2024


.


 


 


 


      


 


 


Vereador


 


Evanílson Pereira de Andrade


 


 


*


Conforme preceitua o Art. 110 do Regimento Interno da Câmara Municipal 


de Alfenas, 


“t


oda e qualquer proposição, para constar na pauta de reunião 


ordinária, deverá ser escrita e protocolada até às 


12h do último dia útil que 


anteceder à primeira reunião ordinária que se seguir


, com exceção das 


referidas nos incisos VII e IX do art. 93, bem c


omo a prevista no art. 109 deste 


Regimento Interno, que poderão ser apresentadas verbalmente, mas, sendo 


escritas, obedecerão às regras deste artigo


”.


 


 




CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS   REQUISIÇÃO DE PROPOSIÇÃO   EXERCÍCIO 20 24   Vereador Autor:   Evaníls on Pereira de Andrade  -   Vereador   Modalidade de  Proposição:   INDICAÇÃO     Assunto :  Soli citação de  obras de   recapeamento asfáltico em vias de  trânsito urbano   no centro da   cidade de   Alfenas - MG.     Solicito ao Prefeito Municipal, que encaminhe ao setor competente,  a  indicação  de  obras de  recapeamento asfáltico na Avenida Afonso Pena e na Rua Dr.  Marcial Júnior,  localizadas no centro d a   cidade de   Alfenas  -   MG.     Justificativa:   T ais aç ões   serão muito importantes   pois o asfalto atual foi colocado  por cima das pedras e em diversos pontos destas vias, se soltaram, ocasionando  diversos buracos, trazendo inúmeros problemas para a circulação de veículos nestas  ruas.        Na certeza de atendimento de sta indicação, d eixo  votos de estima e apreço.   Alfenas,   04   de julho   2024 .                  Vereador   Evanílson Pereira de Andrade     * Conforme preceitua o Art. 110 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de Alfenas,  “t oda e qualquer proposição, para constar na pauta de reunião  ordinária, deverá ser escrita e protocolada até às  12h do último dia útil que  anteceder à primeira reunião ordinária que se seguir , com exceção das  referidas nos incisos VII e IX do art. 93, bem c omo a prevista no art. 109 deste  Regimento Interno, que poderão ser apresentadas verbalmente, mas, sendo  escritas, obedecerão às regras deste artigo ”.    

